
Gabinete do Conselheio-corregedor Inaldo Araújo

PROCESSO Nº TCE/009472/2017
NATUREZA: AUDITORIA  DE  ACOMPANHAMENTO  DE  EXECUÇÃO  DE

CONTRATO
ENTIDADES/
RESPONSÁVEIS:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDUR)
Fernando Dantas Torres (Secretário de 1º/01 a 21/09/2017) e Jusmari
Terezinha de Souza Oliveira (Secretária a partir de 22/09/2017)
COMPANHIA  DE  TRANSPORTES  DO  ESTADO  DA  BAHIA
(CTB)
José Eduardo Ribeiro Copello (Diretor-presidente)

PERÍODO: 1º/01 a 15/09/2017
RELATOR: Cons. Inaldo Araújo

RESOLUÇÃO N.º 000137/2018

EMENTA:  Auditoria.  Acompanhamento  da  Execução  do  Contrato  de
Concessão Patrocinada nº 01/2013, relativo à Parceria Público-Privada para
Implantação  e  Operação  do  Sistema  Metroviário  de  Salvador  e  Lauro  de
Freitas (SMSL), alterações contratuais promovidas pelo Termo Aditivo nº 4.
Juntar  às  contas,  em  tramitação,  do  exercício  de  2017  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Urbano  (SEDUR),  Processo  nº  TCE/001117/2018.
Expedição de Determinação. Decisão unânime.

Vistos, etc.

Considerando que a Primeira e a Sétima Coordenadorias de Controle Externo (1ª CCE e 7ª CCE) deste
Tribunal de Contas realizaram auditoria,  no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR),
no período de  1º/01  a  15/09/2017,  para  acompanhar  a  adequação  jurídica  e  econômico-financeira  das
alterações promovidas pelo Termo Aditivo nº 4 no Contrato de Concessão Patrocinada nº 01/2013, relativo
à Parceria Público-Privada para Implantação e Operação do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de
Freitas (SMSL);

considerando que o Termo Aditivo n° 4 foi celebrado em 25/07/2017 e formalizou quatro reequilíbrios
econômico-financeiros e alterou cláusulas contratuais;

considerando que a Auditoria emitiu Relatório no qual descreveu inconformidades na área de obras e
serviços de engenharia, exceto quanto às normas pertinentes e cláusulas contidas no contrato e respectivos
termos aditivos;

considerando que  a  equipe  auditorial  registrou  a  adequada  estrutura  organizacional  dos  órgãos  de
gerenciamento, coordenação e execução do Projeto, e que o controle interno relativo às áreas financeira e
jurídica não foi objeto de análise;

considerando que  o  Gestor  se  comprometeu  em enviar  a  este  Tribunal,  no  caso  de  eventuais  novas
modificações  nos  serviços  previstos  na  composição  original  do  Aporte  27A,  as  informações  para
conhecimento e acompanhamento;

considerando que o Ministério Público de Contas (MPC) aderiu à proposta da equipe auditorial no sentido
de expedição de determinação para que a SEDUR e a Companhia de Transportes do Estado da Bahia (CTB)
apresentem os custos referentes à instalação das passarelas provisórias;

considerando que o processo de Prestação de Contas da Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR)
do exercício de 2017, Processo nº TCE/001117/2018, encontra-se em tramitação neste Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão plenária, ao
tomar conhecimento desta Auditoria, unanimemente, determinar:
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Gabinete do Conselheio-corregedor Inaldo Araújo

1) a juntada dos presentes autos às contas da Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR) do exercício
de 2017, Processo nº TCE/001117/2018, conforme autoriza o art. 10, §5º, inciso I, da Lei Complementar nº
05/1991;

2) à SEDUR e à CTB que apresentem, no prazo de até 60 (sessenta) dias, os custos referentes à instalação
das  passarelas  provisórias,  uma  vez  que  podem  ser  objeto  de  solicitação  de  reequilíbrio  econômico-
financeiro, com risco de dano ao Erário.

3) que a  Coordenadoria  de Controle  Externo  responsável  pelos exames nas  contas  da SEDUR realize
auditoria sobre a compensação tarifária do SMSL, a partir do exercício de 2018, de forma a identificar os
valores que serão ressarcidos pelo poder Concedente;

Sala das Sessões.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 21/11/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 26/11/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 21/11/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 21/11/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 21/11/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 21/11/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 22/11/2018

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 21/11/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 22/11/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U2MZA4MJK2


